LEI Nº 2644 DE 17 DE MAIO DE 2007.

ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI Nº 2439/2003, 

QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica acrescido o seguinte dispositivo na Lei nº 2439/2003:



“Art. 2ºA – Os membros do Conselho Tutelar que, expressamente autorizados pelo Prefeito, se ausentarem do Município para comparecer a encontros relacionados com matéria da especialidade do conselho, ou para tratar de assunto específico deste, farão jus a diárias e transporte nos termos estabelecidos no artigo 3°, da Lei 2439/2003, equivalente ao valor pago aos servidores municipais.”



Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes do orçamento anual vigente.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de maio de 2007.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

   Laudir Inácio Rauber

Secretário da Administração

